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Ata RP 0073 Confecsul 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0073/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0070/2022 - PROCESSO N° 0189/2022 

 
 Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2022, autorizado pelo Processo n° 0189/2021, Pregão 
Presencial n° 0070/2021, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 
15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° BLB 147/2009 que, conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e o 
DETENTOR DA ATA:  
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: CONFECSUL UNIFORMES LTDA, 

pessoa jurídica, com sede a Acesso a BR 282, Bairro Industrial Leste, na cidade de Nova Itaberaba-SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.264.954/0001-23, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. 
RIAN FIGUEIRO, portador do CPF nº 098.801.339-86, à saber:   

 
1.1. Descrição do objeto: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 Camiseta de poliviscose manga longa,  

Serigrafado na manga longa lado esquerdo “secretaria 
de assistência social Xanxerê-sc”, na cor preta, manga 
lado direito “bandeira do município”. 
Frente serigrafada programa pão da vida.  Tamanhos: 
P, M, G, GG na cor branca.  

UND CONFECSUL 60 49,83 2.989,80 

02 Camisa Gola Polo  
Modelo Unissex Piquet inglês com abertura interna, 
bordado lado esquerdo frente “Secretaria de 
Assistência Social Xanxerê-sc” (na cor prata), manga 
lado direito bordado “bandeira Município”. 
Tamanhos: P, M, G, GG, cor preta.  

UND CONFECSUL 80 73,29 5.863,20 

03 Camisa Gola polo 
Modelo Unissex Piquet inglês com abertura interna, 
bordado lado esquerdo frente “Secretaria de 
Assistência Social Xanxerê-sc” (na cor prata), manga 
lado direito bordado “bandeira Município”. 
Tamanhos: EXG, G1, G2, G3, cor preta. 

UND CONFECSUL 10 76,82 768,20 

04 Blusa de moletom  
Decote redondo; manga longa; punhos e gola com 
ribanas; composição 100% algodão; na cor cinza claro; 
serigrafado na manga lado esquerdo “secretaria de 
assistência social Xanxerê-sc” (na cor branca); 
serigrafado no lado direito “bandeira do município 
(cor padrão); frente lado esquerdo serigrafado logo do 
SCFV. Tamanhos 6,8,10,12,14,16, cor cinza claro.  

UND CONFECSUL 140 97,53 13.654,20 

05 Blusa de moletom  
Decote redondo; manga longa; punhos e gola com 
ribanas; composição 100% algodão; na cor cinza claro; 
serigrafado na manga lado esquerdo “secretaria de 
assistência social Xanxerê-sc” (na cor branca); 

UND CONFECSUL 40 101,36 4.054,40 
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serigrafado no lado direito “bandeira do município 
(cor padrão); frente lado esquerdo serigrafado logo do 
SCFV. Tamanhos: P, M, G, GG, cor cinza claro.  

 VALOR TOTAL:     27.329,80 
 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua publicação. 
 

1.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da 
Ordem de Compra, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na 
forma descrita no Edital de PREGÃO N° 0070/2022. 

 
1.4. O prazo para entrega das marmitas é o estabelecido no ITEM 24 DO EDITAL, inclusive nas condições 

lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.  

 
1.5. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos mensalmente conforme Decreto de pagamento disposto 

no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal e mediante 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, 
podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.  
 

1.6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária de 

2022, a seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho especifica: 
 

 Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL XANXERÊ 
           

               

Descrição da Despesa  Máscara  Valor Estimado 
               MANUT. DO FUNDO M. ASSIST. SOCIAL   16.001.08.244.0801.2068.3.3.90.00.00  R$ 5.777,20
               
MANUT. BL. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FNAS   16.001.08.244.0801.2069.3.3.90.00.00  R$ 5.777,20
               
MANUT. BL. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
COMPLEX. UNIÃO 

  16.001.08.244.0801.2070.3.3.90.00.00  R$ 5.777,20
              

               
MANUT. BL. GBF - FNAS   16.001.08.244.0801.2073.3.3.90.00.00  R$ 5.777,20
               
MANUT. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ESTADO   16.001.08.244.0801.2075.3.3.90.00.00  R$ 5.777,20
               
MANUT. DAS ATIVIDADES DO F.I.A.   09.001.08.243.0801.2059.4.4.90.00.00  R$ 4.664,00
               
     Total: R$ 33.550,00

               Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ           
 

               
Descrição da Despesa  Máscara  Valor Estimado 

               MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS   06.001.15.452.1502.2044.3.3.90.00.00  R$ 2.940,50
               
MANUT. DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

  05.001.22.661.2201.2039.3.3.90.00.00  R$ 4.013,20
              

               
     Total: R$ 6.953,70

                                Total Geral: R$ 40.503,70 
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1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da 

Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal n°. 8666/93 e suas alterações. 

 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 26 do Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL Nº 0070/2022, que desta Ata faz parte integrante.    
 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente 
às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 
1.11. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de PREGÃO N° 0070/2022. 

 
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 

o edital de PREGÃO N° 0070/2022 seus anexos com os termos aditados e a proposta da detentora da 
Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  

 
1.13. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestora e Fiscal desta Ata, a Sra. Silvana Aparecida 

Alves Miglioranza, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e 
contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao detentor da Ata, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido 

 
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, esgotadas as vias administrativas.  
 

1.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. Oscar 
Martarello, Prefeito Municipal de Xanxerê, e pelo Sr. Rian Figueiro, qualificado preambularmente, 
representando a detentora e testemunhas. 

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ  

GERENCIADOR DA ATA 

 
 

 
CONFECSUL UNIFORMES LTDA 

DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS:  

NOME: NOME: 
CPF: 
 

CPF: 

 


